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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, a ser realizada no dia 29 de 

abril de 2024, na  Camara  Municipal de Serrana, com a presença do Presidente e da membra 

da Comissão e da Procuradora Jurídica. Os membros da Comissão analisaram as seguintes 

matérias: 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (EXECUTIVO) N2  12 DE 2024, que autoriza a abertura de crédito 

especial e suplementar, de autoria do Prefeito Municipal de Serrana. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (EXECUTIVO)  Ng  14 DE 2024, que autoriza a abertura de crédito 

especial, de autoria do Prefeito Municipal de Serrana. 

Após a analise das matérias citadas, os membros da Comissão acordaram no seguinte: 

Em relação ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (EXECUTIVO) N2  12 DE 2024, o Presidente da 

Comissão manifestou-se contrário ao projeto em tela e a membra da Comissão solicitou 

vista para analisar melhor a propositura em questão. 

Quanto ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (EXECUTIVO) N2  14 DE 2024, foi dito pelo membro 

da Comissão que, quanto aos aspectos financeiros e orçamentário, o projeto de lei em tela 

atende as exigências do  art.  43 da Lei Federal n° 4.320/64, para abertura de créditos 

adicionais especiais e suplementares, tendo em vista que a exposição de prévia justificativa, 

a indicação dos recursos disponíveis e das dotações orçamentárias que serão 

implementadas, bem assim não acarreta impacto negativo no orçamento municipal. Dessa 

forma, esta comissão concede parecer favorável para tramitação regular no Plenário. 

Por fim, a Procuradora Jurídica ressaltou que o  art.  76 do Regimento Interno prevê que as 

deliberações das Comissões serão tomadas por maioria de votos, razão pela qual os 

pareceres das Comissões serão expedidos somente após manifestação formal dos membros 

das Comissões em reunião ou, em caso de ausência em reunião, por meio de oficio ou de 

whataspp. 
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Nada mais havendo, após a manifestação dos membros desta Comissão, encerrou-se a 

discussão da matéria. Esta ata, elaborada por mim,  Caroline  Colmanetti Silva, que secretariei  

ad hoc  a reunião, posteriormente, foi lida e assinada por todos os participantes da reunião. 

WALDENOR DE ASSIS SILVA 

(Presidente)  

MARISA  LUC1)E OLIVEIRA XAVIER 

(Membro) 

W,ttftl  11,(  
CAROLINE  COLMANETTI SILVA 

(Procuradora Jurídica) 
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